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Decreto nº 4007/2021 de 10 de Março de 2.021 

(Dispõe sobre inclusão do inciso 2º no artigo 1º do Decreto nº 
4005/2021 de 05 de Março de 2021) 

Flávio Carlomagno Galhego, Prefeito Municipal de 

Arandu, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

€, 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica incluído o inciso 2º no artigo 1º do Decreto nº 
4005/2021, de 05 de Março de 2021, como segue: 

Art. 2º- Artigo 1º. 82º São considerados essenciais: 

I Os serviços postais; 

Il - serviços de transporte, armazenamento, entrega e 

logística de cargas em geral; 

Art. 3º-. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Prefeito Muniéipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data 

supra.


